
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA

  

PORTARIA Nº 16.600, DE 20 DE MAIO DE 2026

Institui Comissão Especial para Fiscalização e Avaliação da Prestação de Contas
do Contrato de Gestão celebrado pelo Município da Estância Turística de
Paraibuna com o INSTITUTO DE EXCELÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA – IESP, e nomeia
seus membros.

HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância Turística de
Paraibuna, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Especial para Fiscalização e Avaliação da
Prestação de Contas do Contrato de Gestão celebrado pelo Município da Estância Turística de
Paraibuna com o Instituto de Excelência em Saúde Pública – IESP, responsável pelo
acompanhamento da execução contratual, fiscalização do cumprimento das metas pactuadas
e avaliação dos resultados apresentados.

Art. 2º - Ficam designados como membros da Comissão Especial os seguintes
servidores:

I – Responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de gestão:

a) Fernanda Antunes Lobato, matricula 4998, Agente de Apoio a Saúde.

b) Rafael Zacatei Aveiro, matricula 4790, Cirurgião Dentista

c) William Ricardo da Silva, matricula 4953, Enfermeiro

II – Responsáveis pela avaliação da prestação de contas:

a) Arine Aparecida Neves, matricula 2965, Auxiliar de Apoio Administrativo.

b) Kely Fatima de Faria, matricula 2138, Agente Administrativo

c) Carla Jaiane Aparecida dos Santos, matricula 4969, Auxiliar de Apoio
Administrativo.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 20 de maio de 2026.

 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS

Prefeita Municipal
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Documento assinado eletronicamente por Heloisa Antunes de Faria Santos, Prefeita Municipal,
em 21/05/2026, às 09:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sjcampos/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1173422
e o código CRC 2152526F.

Referência: Processo nº 3535606.413.00000001/2026-26 SEI nº 1173422
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